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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria n.º 133, de 12 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º Instaurar Processo Administrativo Sancionador para apurar as possíveis irregularidades referentes aos 

atos e fatos que constam no processo n.o 23521.00084/2016-73 no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem 

como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2.º Nomear para este Processo Administrativo Sancionador os membros da Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro: Guilherme Rocha Pardi - Médico, como Presidente; Mariluci de Oliveira Moraes - Técnica em 

Enfermagem, como Vice-Presidente; Erika Borges Santana - Assistente em Administração, Vogal, designados na 

Portaria n.º 121, de 4 de setembro de 2018. 

Art. 3.º Designar Terezinha de Fátima Neves Sena, Assistente em Administração, para desempenhar as funções 

de secretária da referida Comissão. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES PRELIMINARES 

 

Portaria n.º 132, de 12 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º  Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.o 23127.000405/2018-54, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o servidor Guilherme Rocha Pardi - Médico, como Comissário, 

membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na Portaria n.º 121, de 4 de setembro de 2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 134, de 17 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º  Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.º 23127.000488/2018-81, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Fernando Freitas Neves – Médico, 

como Comissário, membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na Portaria n.º 121, de 4 de 

setembro de 2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 135, de 17 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.º 23127.000483/2018-59, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Tiago da Costa Brito – Assistente 

Administrativo, como Comissário, membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na Portaria n.º 121, 

de 4 de setembro de 2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 136, de 17 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.º 23127.000459/2018-10, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o servidor público Guilherme Rocha Pardi – Médico, como 

Comissário, membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na Portaria n.º 121, de 4 de setembro de 

2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 137, de 17 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.º 23127.000460/2018-44, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Janderson Lucas Nunes de Sousa – 

Assistente Administrativo, como Comissário, membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na 

Portaria n.º 121, de 4 de setembro de 2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 138, de 17 de setembro de 2018 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -, resolve: 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no processo n.º 23127.000489/2018-26, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar a servidora pública Fabíola Cardoso de Oliveira – Enfermeira, 

como Comissário, membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada na Portaria n.º 121, de 4 de 

setembro de 2018. 

Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 

 

 

 

 

 

 

 

 


